
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO

DANFE NFC-e - Documento Auxiliar da Nota Fiscal do Consumidor Eletrônica

NÚMERO: 1035 SÉRIE: 103

NFC-e não permite aproveitamento de crédito ICMS

Emitente:

RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO SERRANO EIRELI  EPP

CNPJ: 06.699.131/0001-95

IE: 20.097.563-3

ENDEREÇO: R MARIA HENRIQUE GODEIRO DA SILVA, 731, BR 226, ESTACAO, PATU, RN, 59770-000

Destinatário:

NOME: Consumidor

CPF: 011.957.964-20

Item Código Descrição CFOP NCM CST/CSOSN Qtde Un Vl. unid. Bc Icms Alíquota Icms Vl. total

1 1477 GASOLINA COMUM 5656 27101259 0/61 37,968 L 5,99 0,00 0,00 0,00 227,43

Valor Total BC ICMS (R$) R$ 0,00

Valor Total ICMS (R$) R$ 0,00

Valor Total BC ST (R$) R$ 0,00

Valor Total ICMS ST (R$) R$ 0,00

Valor Descontos (R$) R$ 0,00

Valor Total da Nota (R$) R$ 227,43

Forma Pagamento Dinheiro

Valor Pago (R$) R$ 227,43

CHAVE DE ACESSO NFCe
24240806699131000195651030000010359562092102

Data de Emissão: 03/08/2024 18:58:34
Data de Autorização: 03/08/2024 18:59:07

Protocolo: 224240104827103
Situação: Autorizada

DT-HR IMPRESSÃO: 12/08/2024 09:59:01

Este relatório foi gerado pelo sistema SPED/NFC-e da SET-RN Versão 1.0 do visualizador Danfe NFC-e SET/RN

DANFE é o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica e tem a finalidade de representação simplificada (resumida) da NFC-e. Ele não se confunde com a respectiva NFC-e, que tem existência apenas digital em formato XML. Para
Consultar o conteúdo total da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica, acesse o Portal da NFC-e da SET-RN em www.set.rn.gov.br/nfce (Menu: Consulte sua Nota )
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